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LEI N° 2.297/2021

“Dispõe sobre a inclusão de área parcial que especifica no 
Perímetro Urbano no Município de Manduri e dá outras 
providencias”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, faço 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io - Fica incluído no perímetro urbano de Manduri, instituído pelo 
Decreto Lei n° 11, de 7 de novembro de 1.946, que “Dispõe sobre a delimitação das 
zonas urbanas e suburbanas, e posteriores alterações”, a área de terras com 0,4628 
hectares (quarenta e seis ares e vinte e oito centiares), sem construção, localizado no Sítio 
São Benedito, com área total de 5,4491 hectares, de propriedade de Osmir Palugan e sua 
esposa Sonia Maria Barros Palugan, matriculada sob n° 32.460 no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca da Estância Turística de Piraju, com as seguintes características:

DESCRIÇÃO DA ÁREA TOTAL DO IMÓVEL MATRÍCULA N° 32.460:

ÁREA DE TERRAS, contendo 5,4491 hectares (cinco hectares, 44 
ares e 91 centiares) ou 54.493,00 m2 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e 
três metros quadrados) denominada “SÍTIO SÃO BENEDITO” - Área 2, situado no 
município de Manduri, desta Comarca, com a seguinte descrição georreferenciada pelo 
Sistema Geodésico de referência SIRGAS 2000, coordenadas: latitude, longitude e 
altitude geodésicas, a saber:

Código Longitude Latitude Altitude Código Azimute Dist.
(m)

Confrontações

A22-M-
8026

-49°18'58,575" -23o00'56,748" 715,35 A22-M-
8025

143°07' 286,49 CNS: 12.006-3 1
Mat. 29242

A22-M-
8025

-49°18'52,538" -23°0r04,197'' 712,63 A22-M-
8024

217°19' 90,22 CNS: 12.006-3 | 
Mat. 32459

A22-M-
8024

-49°18'54,459" -23o0r06,529" 708,07 A22-M-
2978

278°26' 242,96 CNS: 12.006-3 | 
Mat. 32461

A22-M-
2978

-49o19'02,898" -23°0r05,370" 709,69 A22-V-
6846

08° 13' 158,94 Estrada Municipal
- MDR 050 (6,00 
m do eixo)

A22-V-
6846

-49°19,02,100" -23°0r00,257" 714,05 A22-V-
6847

14°45' 18,33 Estrada Municipal
- MDR 050 (6,00 
m do eixo)

A22-V-
6847

-49o19'01,936" -23°00'59,681" 714,49 A22-V-
6848

28°49' 18,72 Estrada Municipal
- MDR 050 (6,00 
m do eixo)
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